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 REGÊNCIA LEGAL: 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto Municipal 052/2026, de 02 de abril de 2026, nas condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

I.  REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA- BA  
 

II.    NÚMERO DE ORDEM: III.   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 

▪ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 
005/2026-CONC-E 

▪ 123/2026 

IV.  FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

 
 Contratação de empresa especializada para a revitalização da Praça do Mercado Municipal 
do Município de Ibitiara/BA.  

V.    TIPO DE LICITAÇÃO: VI.  UNIDADES SOLICITANTES: 

▪ Menor Preço  
(    ) Por item  
(    ) Por lote 
( X ) Global 

▪ Secretaria Municipal de Governo e 
Administração 
 

VII.  REGIME DE EXECUÇÃO: VIII. MODO DE DISPUTA: 

( X )      Empreitada por Preço Unitário 
(    )      Empreitada por Preço Global 
(    )      Execução por Tarefa 
(    )      Empreitada Integral 

( X )      aberto 
(    )      aberto e fechado 
(    )      fechado e aberto 

IX.     PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados do(a), 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 

X.  SITES DE ACESSO AO EDITAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: 

▪ Editais disponíveis nos sites: https://www.ibitiara.ba.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão 
pública da licitação: no sítio www.licitanet.com.br; 

XI. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  XII.  INÍCIO DA SESSÃO 

▪ 19 de junho de 2026 
 

▪  04 de agosto de 2026 
▪ Horário: 09h 

XIII.  DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 

XIV. AUTORIDADE COMPETENTE 

 
JOSÉ ANFILÓFIO DE MENEZES 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2026-CONC-E 
Processo Administrativo nº 123/2026 

MUNICÍPIO DE IBITIARA/BA 
 

 

Torna-se público que o Município de Ibitiara - BA, com sede à  Rua João Pessoa, n°08, Centro, 

Ibitiara-Bahia, por meio da Pregoeira, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Nº 

123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

▪ Data da sessão: 04 de agosto de 2026 

▪ Horário: 09h 

▪ Local: www.licitanet.com.br;  

▪ Critério de Julgamento: menor preço global  

▪ Modo de disputa:  aberto  

▪ Impugnações e Esclarecimentos até às 23h59min do dia 30 de julho de 2026 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a revitalização 

da Praça do Mercado Municipal do Município de Ibitiara/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não se aplica a presente contratação. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
file:///C:/Users/DESKTOP/Downloads/www.licitanet.com.br;
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02.01.000 SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
15.452.011.1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS 
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
Fonte 17010 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral LICITANET que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br; O licitante 

responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

4.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

LICITANET    e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.  

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará  que: 

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
file:///C:/Users/DESKTOP/Downloads/www.licitanet.com.br;
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O impedimento de que trata o item 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.12. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, se for o caso. 

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

6.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário e total do item; em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos;  

7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.5. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou por órgão ou entidade de 

localizadas na sede desse Município;  

8.19.2.2. empresas brasileiras; 

8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02h 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/ verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF;   

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
 

13  

 
Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (75) 99135-2693  -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

 

EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA– Nº 005/2026-CONC-E 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. deste edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto nos regulamentos; 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.8.4. Poderá, conforme termo de referência/projeto básico, ser exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos necessários exigidos para presente licitação são aqueles que estão 

previstos no Termo de Referência, e são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

10.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados via sistema, ou registro 

cadastral válido e competente 

10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e/ou outra plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

10.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

10.10. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03h00min (três) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

10.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

10.11. A verificação no Sicaf e/ou outra plataforma cadastral ou a exigência dos documentos nele 

não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, Lei 14.133/21, art. 64, para;  

10.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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10.13. Na análise dos documentos de habilitação,  o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 10.10.1. 

10.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens dispostos no Termo de Referência/Projeto Básico;  

10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

03h00min (três) horas a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e 

deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos da Lei Federal 14.133/21. 

13.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo portal LICITANET ou através do e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.ibitiara.ba.gov.br/portal-da-

transparencia/licitacoes. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I –Termo de Referência/Projeto básico (Memorial descritivo, relatório 

fotográfico, projeto estrutural, planta de localização) 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

IBITIARA-BAHIA, 18 de junho de 2026 

 

JOSÉ ANFILÓFIO DE MENEZES 
Secretário Municipal de Governo e Administração 
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1. ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA DEMANDANTE:  Sec. Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 
 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para a revitalização da Praça do Mercado Municipal do Município 
de Ibitiara/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
1.2.  Estimativas de consumos: 

 
      Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA DO MERCADO 
MUNICIPAL DE IBITIARA - 
BA 

SINAPI - 
05/2024 - 
Bahia 
ORSE - 
05/2024 - 
Sergipe 

25,0% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitários dos 
insumos de mão de 
obra, de acordo com 
as bases. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 

Total 

1     ADMINISTRAÇÃO LOCAL         129.060,80 

1.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 480 122,31 152,89 73.387,20 

1.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 960 38,88 48,60 46.656,00 

1.3 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 160 45,09 56,36 9.017,60 

2 
 

  CANTEIRO DE OBRA 
    

11.872,80 

2.1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço 
galvanizado, instalada - Rev 
02_01/2022 

m² 6 375,04 468,80 2.812,80 

2.2 5088 ORSE Barracão para Obras de 
Médio Porte 
Reaproveitamento 2 vezes 

m² 30 241,60 302,00 9.060,00 

3 
 

  SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

    
88.964,56 

3.1 21 ORSE Demolição de meio-fio 
granítico ou pre-moldado 

m 293 9,86 12,33 3.612,69 
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3.2 20 ORSE Demolição de pavimentação 
em paralelepípedo ou pré-
moldados de concreto c/ 
reaproveitamento 

m² 4821,89 10,52 13,15 63.407,85 

3.3 98530 SINAPI CORTE RASO E RECORTE 
DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,40 M 
E MENOR QUE 0,60 M. 
AF_03/2024 

UN 9 153,50 191,88 1.726,92 

3.4 97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA PARA 
QUALQUER TIPO DE 
BLOCO, DE FORMA 
MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 155 64,35 80,44 12.468,20 

3.5 4177 ORSE Locação de construção de 
edificação acima de 1000 
m2,  inclusive execução de 
gabarito de madeira 

m² 1108,57 5,59 6,99 7.748,90 

4 
  

MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA 

    
38.709,75 

4.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. 
AF_11/2019 

m² 5437,57 0,19 0,24 1.305,02 

4.2 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 

m³ 119,05 91,94 114,93 13.682,42 

4.3 104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE 
VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 35,72 23,16 28,95 1.034,09 

4.4 96385 SINAPI EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

m³ 1359,39 13,35 16,69 22.688,22 

5 
  

INFRAESTRUTURA 
    

211.392,93 

5.1 
  

BLOCO DE FUNDAÇÃO 
    

46.082,96 

5.1.1 101174 SINAPI ESTACA BROCA DE 
CONCRETO, DIÂMETRO 
DE 25CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO 
CONCHA, COM 

M 96 92,05 115,06 11.045,76 
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ARMADURA DE 
ARRANQUE. AF_05/2020 

5.1.2 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 475,71 14,14 17,68 8.410,55 

5.1.3 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 418,06 16,35 20,44 8.545,15 

5.1.4 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE 
BLOCO DE COROAMENTO 
OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

m³ 19,11 756,94 946,18 18.081,50 

5.2 
  

BALDRAME 
    

165.309,97 

5.2.1 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 379,2 75,88 94,85 35.967,12 

5.2.2 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1754,75 10,79 13,49 23.671,58 

5.2.3 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 476,91 14,41 18,01 8.589,15 

5.2.4 103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS 
E LAJES, FCK=25 MPA, 
PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO TÉRREA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

m³ 28,44 1.027,93 1.284,91 36.542,84 

5.2.5 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE 

m² 379,2 127,72 159,65 60.539,28 
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APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023 

6 
  

SUPERESTRUTURA 
    

270.029,17 

6.1 
  

PILARES E LAJES 
    

120.030,00 

6.1.1 92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, 
EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM. AF_09/2020 

m² 334 151,90 189,88 63.419,92 

6.1.2 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1264,85 10,79 13,49 17.062,83 

6.1.3 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 342,42 14,41 18,01 6.166,98 

6.1.4 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE 
PILARES, FCK = 25 MPA,  
COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

m³ 25,23 1.009,30 1.261,63 31.830,92 

6.1.5 101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+3). AF_11/2020_PA 

m² 7,5 165,26 206,58 1.549,35 

6.2 
  

VIGAS 
    

149.999,17 

6.2.1 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA VIGAS, COM 
MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020 

m² 375,08 181,80 227,25 85.236,93 
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6.2.2 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1948,83 10,79 13,49 26.289,72 

6.2.3 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 446,03 14,41 18,01 8.033,00 

6.2.4 103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS 
E LAJES, FCK=25 MPA, 
PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO TÉRREA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

m³ 23,69 1.027,93 1.284,91 30.439,52 

7 
  

ALVENARIA E 
REVESTIMENTO 

    
530.010,81 

7.1 89478 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS 
DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X29 
CM (ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 4,5 MPA, 
UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022 

m² 1344,96 125,81 157,26 211.508,41 

7.2 101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM ELEMENTO VAZADO 
DE CONCRETO (COBOGÓ) 
DE 7X50X50CM E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

m² 46,12 205,30 256,63 11.835,78 

7.3 87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 2689,92 9,46 11,83 31.821,75 
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7.4 87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA 
ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

m² 2689,92 64,64 80,80 217.345,54 

7.5 87886 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO 
TETO OU EM ESTRUTURA, 
COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 7,5 18,29 22,86 171,45 

7.6 90406 SINAPI MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM TETO, E = 17,5MM, 
COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 7,5 50,60 63,25 474,38 

7.7 11362 ORSE Revestimento cerâmico para 
piso ou parede, 37 x 59 cm, 
Arielle, linha riviera, cor 
branca ou similar, PEI-3, 
aplicado com argamassa 
industrializada ac-ii,rejunte 
epoxi, exclusive 
regularização de base ou 
emboço 

m² 476,16 95,52 119,40 56.853,50 

8 
  

SISTEMA DE COBERTURA 
    

372.038,24 

8.1 92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 59,1 108,07 135,09 7.983,82 

8.2 94446 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, COM MAIS DE 
2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 59,1 49,99 62,49 3.693,16 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
 

30  

 
Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (75) 99135-2693  -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

 

EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA– Nº 005/2026-CONC-E 

 

8.3 12509 ORSE Estrutura Metálica p/ 
Cobertura c/Vigas-Treliça 
Pratt e terças em UDC 127, 2 
águas, sem lanternin, vãos 
10,01 a 20,0m, pintada 1 d 
oxido ferro + 2 d esmalte 
epóxi branco, exceto forn. 
Telhas - Executada 

m² 1074,55 187,07 233,84 251.272,77 

8.4 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 1074,55 68,99 86,24 92.669,19 

8.5 94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO 
PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 30 34,07 42,59 1.277,70 

8.6 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO 
DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 144 84,12 105,15 15.141,60 

9 
  

ESQUADRIAS 
    

126.080,80 

9.1 9429 ORSE Porta em madeira de lei, 
almofadada, 1,20 x 2.10 m, 2 
folhas, inclusive batente e 
dobradiças 

un 13 1.774,09 2.217,61 28.828,93 

9.2 90843 SINAPI KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 15 1.150,25 1.437,81 21.567,15 

9.3 3540 ORSE Porta em madeira de lei, 
almofadada, 0.80 x 2.10 m, 
inclusive batentes e 
ferragens 

un 5 1.562,46 1.953,08 9.765,40 
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9.4 8703 ORSE Portão em tubo de ferro 
galvanizado com quadro de 
DN 2", e barras verticais de 
DN 1 1/2" a cada 10cm 

m² 22 765,00 956,25 21.037,50 

9.5 11718 ORSE Portão em chapa de ferro 
veneziana tipo Z inclusive 
dobradiças, ferrolhos e 
chumbadores em chapa de 
ferro e=5mm 

m² 24 559,73 699,66 16.791,84 

9.6 12710 ORSE Porta de enrolar, em perfil 
meia cana fechado, em 
chapa de aço galvanizado 
nº22 

m² 59,56 355,26 444,08 26.449,40 

9.7 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO 
TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 3 437,49 546,86 1.640,58 

10 
  

SISTEMA DE PISO 
    

740.999,48 

10.1 
  

INTERNO 
    

155.149,51 

10.1.1 101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 
MPA PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 
7CM. AF_09/2020 

m² 505,28 81,49 101,86 51.467,82 

10.1.2 2180 ORSE Regularização de base para 
revest. de pisos com arg. 
traço t4, esp. média = 2,5cm 

m² 505,28 26,38 32,98 16.664,13 

10.1.3 10175 ORSE Piso alta resistencia, branco, 
e=12mm, aplicado com 
juntas, polido até o esmeril 
400 e encerado, exclusive 
argamassa de regualrização 

m² 270,24 147,20 184,00 49.724,16 

10.1.4 87257 SINAPI REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

m² 235,04 80,84 101,05 23.750,79 

10.1.5 88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 
7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_02/2023 

M 317,71 15,05 18,81 5.976,13 

10.1.6 2259 ORSE Rodapé alta resistência, h =  
7 cm 

m 72,44 23,95 29,94 2.168,85 
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10.1.7 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 51,2 75,16 93,95 4.810,24 

10.1.8 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM 
GRANITO OU MÁRMORE, L 
= 15CM, COMPRIMENTO 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 
COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 4,5 104,42 130,53 587,39 

10.2 
  

EXTERNO 
    

585.849,97 

10.2.1 101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 
MPA PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 
7CM. AF_09/2020 

m² 475,22 81,49 101,86 48.405,91 

10.2.2 93681 SINAPI EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

m² 1306 86,34 107,93 140.956,58 

10.2.3 92398 SINAPI EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

m² 1082,54 80,50 100,63 108.936,00 

10.2.4 92395 SINAPI EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 
X 25 CM, ESPESSURA 10 
CM. AF_10/2022 

m² 1347,86 90,23 112,79 152.025,13 

10.2.5 103914 SINAPI EXECUÇÃO DE PISO 
INDUSTRIAL DE 
CONCRETO ARMADO, FCK 
= 20 MPA, ESPESSURA DE 
14,0 CM. AF_04/2022 

m² 318 140,36 175,45 55.793,10 

10.2.6 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

M 292,42 40,40 50,50 14.767,21 
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10.2.7 94278 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 
CURVO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

M 899,36 35,77 44,71 40.210,39 

10.2.8 7324 ORSE Piso tátil direcional e/ou 
alerta, de concreto, colorido, 
p/deficientes visuais, 
dimensões 25x25cm, 
aplicado com argamassa 
industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive 
regularização de base 

m² 73,1 151,83 189,79 13.873,65 

10.2.9 12789 ORSE Rampa padrão para acesso 
de deficientes a passeio 
público, em concreto simples 
Fck=25MPa, desempolado. 

un 8 1.088,20 1.360,25 10.882,00 

11 
  

URBANIZAÇÃO E 
PAISAGISMO 

    
328.303,71 

11.1 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA 
ESMERALDA OU SÃO 
CARLOS OU CURITIBANA, 
EM PLACAS. AF_05/2022 

m² 389,28 18,78 23,48 9.140,29 

11.2 10042 ORSE Fornecimento e instalação 
de grama sintética 42mm, 
alta durabilidade, cor verde, 
proteção raios UV e luz solar, 
incluso cola, type, areia 
tratada, borracha e mão de 
obra especializada 

m² 221,77 61,90 77,38 17.160,56 

11.3 12114 ORSE Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em 
concreto armado polido 
sobre tubo de concreto 
armado Ø=0,40m, e 4 
bancos em concreto armado 
Ø=0,40m, com pintura 
acrílica cor cinza grafite da 
Coral ou similar. 

Un 7 741,36 926,70 6.486,90 

11.4 8464 ORSE Banco de concreto sem 
encosto, dimensão: 
2,00x0,60m 

un 6 625,94 782,43 4.694,58 

11.5 3226 ORSE Banco de concreto em 
alvenaria de tijolos, assento 
em concreto armado, sem 
encosto, pintado com tinta 
acrílica, 2 demãos 

m 34,65 195,93 244,91 8.486,13 
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11.6 9260 ORSE Planta - Palmeira Imperial 
h=1,00m (fornecimento e 
plantio) 

un 5 792,10 990,13 4.950,65 

11.7 7664 ORSE Planta - Sibipiruna 
(caesalpinia peltophoroides), 
fornecimento e plantio 

un 9 87,59 109,49 985,41 

11.8 13676 ORSE Planta - Palmeira rabo de 
raposa (Wodyetia bifurcata), 
fornecimento e plantio 

un 12 146,39 182,99 2.195,88 

11.9 7666 ORSE Planta - Pau-ferro 
(caesalpinia ferrea) 
h=1,00m, fornecimento e 
plantio 

un 4 87,59 109,49 437,96 

11.10 9126 ORSE Planta - Ipê roxo (tabebuia) 
h=1,00m, fornecimento e 
plantio 

un 5 84,98 106,23 531,15 

11.11 2397 ORSE Fornecimento e plantio de 
arbustos ornamentais 

un 103 37,34 46,68 4.808,04 

11.12 3218 ORSE Escorregadeira de madeira 
nº 11 (padrão emurb) 

un 2 4.401,74 5.502,18 11.004,36 

11.13 9160 ORSE Brinquedo - Gira-gira 
(carrossel ø=1,70m), em 
tubo de ferro galvanizado de 
1 1/2" e assento em chapa 
galvanizada e=1/4", 
sergipark ou similar 

un 1 3.895,45 4.869,31 4.869,31 

11.14 13082 ORSE Brinquedo - Balanço Duplo, 
modelo M117, da Lúdico 
Brinquedos Inteligentes ou 
similar 

un 1 2.073,77 2.592,21 2.592,21 

11.15 9483 ORSE Brinquedo - Gangorra em 
madeira eucalipto d=20cm, 
com pintura esmalte 
sintético, conforme projeto 
p/Orla Atalaia Nova 

un 3 1.304,56 1.630,70 4.892,10 

11.16 103307 SINAPI INSTALAÇÃO DE LIXEIRA 
METÁLICA DUPLA, 
CAPACIDADE DE 60 L, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO E 
CESTOS EM CHAPA DE 
AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, SOBRE 
PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_11/2021 

UN 6 1.353,39 1.691,74 10.150,44 

11.17 11616 ORSE Deck em madeira pau d' 
arco, com réguas cantos 
abaulados 10 x 2cm, 
protegidasduas demãos de 
sparlack cetol deck semi-
brilho, em todas as faces, 
antes do assentamento, 
exclusive camada de 

m² 253,45 478,40 598,00 151.563,10 
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concreto e cimentado dwe 
regularização 

11.18 103315 SINAPI INSTALAÇÃO DE 
PERGOLADO DE 
MADEIRA, EM 
MAÇARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO, FIXADO COM 
CONCRETO SOBRE SOLO. 
AF_11/2021 

m² 253,45 263,10 328,88 83.354,64 

12 
  

SISTEMA ELÉTRICO 
    

391.979,27 

12.1 
  

DISTRIBUIÇÃO, 
ELETRODUTOS E CABOS 

    
111.523,98 

12.1.1 97361 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO 
GERAL DE ENERGIA COM 
16 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 8.927,54 11.159,43 11.159,43 

12.1.2 101877 SINAPI QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 3 
DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15 56,74 70,93 1.063,95 

12.1.3 101876 SINAPI QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 81,22 101,53 101,53 

12.1.4 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15 13,42 16,78 251,70 

12.1.5 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 6 15,06 18,83 112,98 

12.1.6 91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 232,8 15,11 18,89 4.397,59 
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12.1.7 91857 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 562 15,59 19,49 10.953,38 

12.1.8 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 
63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 498 13,26 16,58 8.256,84 

12.1.9 91927 SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3677,2 4,76 5,95 21.879,34 

12.1.10 92982 SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 1494 15,56 19,45 29.058,30 

12.1.11 91929 SINAPI CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 698,4 6,97 8,71 6.083,06 

12.1.12 4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 
0.60 x 0.60m 

un 23 633,25 791,56 18.205,88 

12.2 
  

ACESSÓRIOS 
    

280.455,29 

12.2.1 92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE 
EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 114 57,17 71,46 8.146,44 

12.2.2 91981 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 33 45,92 57,40 1.894,20 
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12.2.3 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 2 57,59 71,99 143,98 

12.2.4 7646 ORSE Poste de aço galvanizado 
cônico contínuo reto, 
diâmtero superior de 76mm, 
diâmtero da base 175mm, 
altura total 9m, com base de 
fixação, da Conipost ref. 
Série 3009/BJG+CH, classe 
100 da Conipost ou similar 

un 27 4.682,10 5.852,63 158.021,01 

12.2.5 101637 SINAPI BRAÇO PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM 
TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, 
PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
METÁLICO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 63 151,36 189,20 11.919,60 

12.2.6 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 63 623,28 779,10 49.083,30 

12.2.7 12771 ORSE Luminária high bay led DC 
50w,150º (1 x50w) 5000k, 
150 LM/W, em alumínio com 
alça, autovolt, branca, ref.: 
HBMLED-DC-150-50-50-3C- 
ME, da Glight ou similar 

un 80 384,09 480,11 38.408,80 

12.2.8 13158 ORSE Luminária plafon (sobrepor) 
40 x 40 - 36 W - 6000K - G- 
Light ou similar 

un 54 190,19 237,74 12.837,96 

13 
  

SPDA 
    

29.017,26 

13.1 96985 SINAPI HASTE DE 
ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 10 88,52 110,65 1.106,50 

13.2 9051 ORSE Caixa de equalização 
p/aterramento 20x20x10cm 
de sobrepor p/11 terminais 
de pressão c/barramento 

un 1 361,37 451,71 451,71 

13.3 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE 
NU 50 MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 152,6 53,37 66,71 10.179,95 
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13.4 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE 
NU 35 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 189,6 68,40 85,50 16.210,80 

13.5 96989 SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN 
PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 2 134,68 168,35 336,70 

13.6 681 ORSE Conector para haste de 
aterramento 5/8" - 
fornecimento e 
assentamento - Rev 02 
(10/2021) 

un 10 6,10 7,63 76,30 

13.7 9048 ORSE Conector de medição em 
bronze c/4 parafusos 
p/cabos de cobre 16-70mm² 
ref.TEL-560 (pára-raio) 

Un 10 52,42 65,53 655,30 

14 
  

SISTEMA 
HIDROSSANITÁRIO 

    
83.411,27 

14.1 
  

ÁGUA FRIA 
    

46.250,12 

14.1.1 102615 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIÉSTER REFORÇADO 
COM FIBRA DE VIDRO, 
2000 LITROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 2 1.102,56 1.378,20 2.756,40 

14.1.2 94651 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 117 18,69 23,36 2.733,12 

14.1.3 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 409,5 12,14 15,18 6.216,21 

14.1.4 89503 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8 19,51 24,39 195,12 

14.1.5 89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 12 11,67 14,59 175,08 
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14.1.6 105189 SINAPI TE DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, 90 GRAUS, DN 
50 MM X 25 MM, 
INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 15 19,03 23,79 356,85 

14.1.7 89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 56 12,39 15,49 867,44 

14.1.8 94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, 
PVC, SOLDÁVEL, COM 
VOLANTE, DN  50 MM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 79,26 99,08 198,16 

14.1.9 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, 
PVC, SOLDÁVEL, COM 
VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 20 37,91 47,39 947,80 

14.1.10 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA 
TUBO MÓVEL, DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 15 136,61 170,76 2.561,40 

14.1.11 95472 SINAPI VASO SANITARIO 
SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA 
PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6 792,33 990,41 5.942,46 

14.1.12 100859 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO 
LOUÇA BRANCA PARA 
ENTRADA DE ÁGUA 
EMBUTIDA - PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 1.036,74 1.295,93 2.591,86 
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14.1.13 93442 SINAPI BANCADA MÁRMORE 
BRANCO 150 X 60 CM, 
COM CUBA DE EMBUTIR 
DE AÇO, VÁLVULA 
AMERICANA E SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM METAL , 
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, 
TORNEIRA CROMADA, DE 
MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
PIA COZINHA, PADRÃO 
ALTO - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 15 1.009,99 1.262,49 18.937,35 

14.1.14 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL 
EM LOUÇA BRANCA, 35 X 
50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 159,23 199,04 1.592,32 

14.1.15 95676 SINAPI CAIXA EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO PARA 
ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
COM DN 20 MM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2024 

UN 1 142,84 178,55 178,55 

14.2 
  

ESGOTO 
    

22.201,05 

14.2.1 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 87,7 36,56 45,70 4.007,89 

14.2.2 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 125 21,41 26,76 3.345,00 

14.2.3 90701 SINAPI TUBO DE PVC 
CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO, 
DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M 64,5 55,02 68,78 4.436,31 
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14.2.4 89811 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 20 39,36 49,20 984,00 

14.2.5 89730 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 48 13,90 17,38 834,24 

14.2.6 104064 SINAPI CURVA LONGA, 90 GRAUS, 
PVC OCRE, JUNTA 
ELÁSTICA, DN 150 MM, 
PARA COLETOR PREDIAL 
DE ESGOTO. AF_06/2022 

UN 2 140,43 175,54 351,08 

14.2.7 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 
X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 6 40,61 50,76 304,56 

14.2.8 89782 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 13 14,52 18,15 235,95 

14.2.9 97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE 
DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 7 607,33 759,16 5.314,12 

14.2.10 98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA 
SIMPLES, CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,4 M, ALTURA 
INTERNA = 0,4 M. 
AF_12/2020 

UN 10 191,03 238,79 2.387,90 

14.3 
  

ÁGUA PLUVIAL 
    

14.960,10 
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14.3.1 89580 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 169,4 54,66 68,33 11.575,10 

14.3.2 89592 SINAPI CURVA 87 GRAUS E 30 
MINUTOS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 20 135,40 169,25 3.385,00 

15 
  

PINTURA E 
ACABAMENTOS 

    
198.111,44 

15.1 96131 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM 
PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024 

m² 2213,76 28,45 35,56 78.721,31 

15.2 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 2213,76 13,55 16,94 37.501,09 

15.3 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE 
GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

m² 214,81 51,14 63,93 13.732,80 

15.4 88496 SINAPI EMASSAMENTO COM 
MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM TETO, 
DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 214,81 34,61 43,26 9.292,68 

15.5 88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 214,81 16,20 20,25 4.349,90 

15.6 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM 
TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

m² 627,2 21,84 27,30 17.122,56 
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15.7 11099 ORSE Revestimento metálico em 
alumínio composto 
(Alucobond ou similar) 
dobrado, e=0,3mm, na cor 
cobre, 1,00 nx 1,00m,  
exclusive estrutura metálica - 
fornecimento e montagem - 
Obra do Centro de 
Convenções de Sergipe 

m² 115 260,11 325,14 37.391,10 

16 
  

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

    
227.915,87 

16.1 12183 ORSE Brise metálico Hunter 
Douglas ref. Miniware # 103 
cor prata ou similar, com 
estrutura e montagem, 
exclusive Andaimes ou 
plataforma 

m² 319,05 480,00 600,00 191.430,00 

16.2 12045 ORSE Letra em aço inox 
escovado/polido 40 x 40cm - 
instalado 

un 52 212,21 265,26 13.793,52 

16.3 11617 ORSE Brise em madeira pau d' 
arco, com réguas cantos 
abaulados 10 x 2cm, 
protegidas duas demãos de 
sparlack cetol deck semi-
brilho, em todas as faces, 
antes doassentamento 

m² 36,8 493,31 616,64 22.692,35 

17 
  

SERVIÇOS FINAIS 
    

16.258,33 

17.1 2450 ORSE Limpeza geral m² 5437,57 2,39 2,99 16.258,33 

                  

      Total sem BDI 3.035.252,36 

      Total do BDI 758.904,13 

      Total Geral 3.794.156,49 

 
1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  
1.4. A presente contratação adota como regime a execução indireta.  
1.5. O prazo de vigência da contratação é 12 meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável 
conforme regras previstas no instrumento contratual e na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.6. O prazo de execução do objeto da contratação é de 12 (doze) meses, de acordo com o cronograma 
anexo ao Projeto Básico.  
 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO OBRA COMUM DE ENGENHARIA E FUNDAMENTAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Nos termos do parecer técnico do departamento de engenharia do município, que integra o processo 
administrativo, o presente objeto enquadra-se como obra comum de engenharia. 
2.2. Dessa forma, aplicam-se no processo todas as condições e cláusulas previstas na Lei Federal 
14.133/2021. 
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2.3. A fundamentação da contratação está prevista na Lei Federal 14.133/2021 e detalhada no Estudo Técnico 
Preliminar. 
2.4. A Lei Federal 14.133/21, em seu artigo 6º, XXXVIII, dispõe, in verbis:  
“XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto;” 

 

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Cumprimento de suas funções institucionais, necessita que o serviço funcione com a máxima eficiência, 
de modo que cumpra com as atividades finalísticas da administração.  
3.2. Ainda, como toda contratação, deve-se assegurar a proposta mais vantajosa, bem como o tratamento 
isonômico entre os licitantes e evitar o sobrepreço e superfaturamento, além de propostas inexequíveis.  
 

4. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A necessidade da revitalização da Praça do Mercado Municipal de Ibitiara decorre da atual condição 
estrutural e funcional do espaço, que já não atende de forma satisfatória às demandas existentes da população 
e às diversas atividades realizadas no local. Trata-se de um espaço público tradicional e de grande relevância 
para o município, utilizado não apenas para a realização da feira livre, mas também como ponto de encontro, 
convivência social e realização de eventos festivos, culturais e comemorativos que fazem parte do calendário 
tradicional da cidade. 
4.2 Com o passar dos anos, o espaço tornou-se defasado em relação às necessidades atuais de uso, 
apresentando limitações quanto à organização, funcionalidade, acessibilidade, conforto e infraestrutura 
adequada para comportar o fluxo de pessoas durante os dias de feira e nos eventos promovidos pela 
Administração Municipal. A ausência de uma estrutura mais moderna e adequada compromete tanto a dinâmica 
das atividades comerciais quanto a utilização do ambiente como espaço de lazer e integração social da 
população. 
4.3 Além disso, por se tratar de um espaço antigo e consolidado na área urbana do município, verifica-se o 
potencial para implantação de novos elementos de convivência, paisagismo, mobiliário urbano e melhorias 
voltadas ao uso coletivo, possibilitando maior valorização do ambiente urbano e proporcionando melhores 
condições de permanência e utilização pelos moradores e visitantes. A revitalização permitirá criar um espaço 
mais atrativo, organizado e funcional, adequado às múltiplas finalidades exercidas no local. 
4.4 A intervenção também contribuirá para a melhoria das condições de acessibilidade e mobilidade, 
promovendo maior segurança e conforto para comerciantes, feirantes, trabalhadores e usuários em geral, além 
de favorecer a realização de eventos públicos com melhor estrutura e capacidade de atendimento. Dessa forma, 
a revitalização da Praça do Mercado Municipal mostra-se necessária para acompanhar as demandas atuais do 
município, fortalecer as atividades econômicas locais e ampliar os espaços destinados à convivência social, 
cultura e lazer da população. 

 

4.6.1 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO:  

4.6.1.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 
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do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 
1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 
e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
4.6.1.2 Embora o parcelamento seja regra geral, sua aplicação não se mostra adequada, tendo em vista 
as características do objeto, que envolve serviços interdependentes e com necessidade de execução integrada, 
exigindo uniformidade técnica, padronização construtiva e coordenação contínua entre as etapas. 
4.6.1.3 No âmbito da construção civil, as etapas de execução possuem forte inter-relação, de modo que 
a fragmentação do objeto entre diferentes contratadas pode comprometer a logística da obra, dificultar o 
planejamento executivo, gerar conflitos de responsabilidade técnica e prejudicar o adequado encadeamento 
das atividades. A ausência de sincronia entre serviços executados por empresas distintas pode ocasionar 
atrasos, retrabalhos, elevação de custos e comprometimento da qualidade final. 
4.6.1.4 Ademais, a gestão de múltiplos contratos implicaria maior complexidade administrativa, aumento 
do ônus de fiscalização e maior risco de descontinuidade na execução, especialmente em situações que 
demandem ajustes ou correções durante o andamento dos serviços. 
4.6.1.5 Dessa forma, conclui-se que a contratação em lote único (não parcelada) mostra-se mais 
adequada ao interesse público, assegurando maior eficiência na execução, melhor controle técnico e 
administrativo, além de contribuir para a padronização dos serviços e a adequada entrega do objeto. 
4.6.1.6 Em razão do exposto, o critério de julgamento será o de menor preço global, de modo a selecionar 
uma única empresa responsável pela execução integral do objeto, garantindo maior integração entre as etapas, 
otimização dos recursos e melhor gestão contratual. 

 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
5.6 Após a realização do estudo técnico preliminar a equipe de planejamento concluiu pela contratação de 
empresa de engenharia especializada para a Revitalização da Praça do Mercado Municipal de Ibitiara, Bahia.  
5.7 Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que esta seja a melhor 
solução.  
5.8 A contratação se dará na forma de execução indireta, através de empreitada por menor preço global, 
tendo em vista que o Município não detém os meios necessários à concretização do objeto de forma direta. 
5.9 Os serviços serão executados conforme Projeto Básico anexo. 
5.10 Informações relacionadas à localização estão contidas no Projeto Básico anexo. 
5.11 A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes regras: 

a) Os serviços a serem executados deverão seguir todas as normas técnicas regulamentadas e 
procedimentos aplicáveis. Deverão também ser seguidas as boas práticas de engenharia e as 
orientações dos fabricantes, quando aplicáveis. 

b) A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente habilitados e com 
os equipamentos de proteção necessários. 

c) A contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, materiais, equipamentos e 
funcionários até o município e o local da execução dos serviços.  

d) A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso, as despesas 
decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a operação, serão de 
responsabilidade do contratado.  

e) A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que 
executarão não arcando o Município com qualquer ônus em caso de acidente. 

f) Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a solicitação 
da contratante, por meio da emissão da ordem de serviço e a orientação/fiscalização dos técnicos do 
município de Ibitiara/BA, estando o equipamento disponível no período conforme necessidade e as 
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condições contratuais.  
g) O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operador-motoristas, combustível, 

seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da 
contratada, ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de materiais e mão de obra necessária à operação e manutenção do equipamento, 
incluindo os controles e regulagens do mesmo e eventuais reposições de peças. 

h) A contratada deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade, utilizando-se de combustível e demais 
itens na execução contratual de boa procedência e que atenda às normas dos órgãos do meio ambiente. 

i)  É de responsabilidade da contratada o custo com todos os materiais necessários à execução dos 
serviços, visando o pleno desempenho do objeto da contratação.  

j) Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles referidos; 

k) Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 
materiais de outras obras; 

l) A obra deverá ser devidamente acompanhada por engenheiros, mestres, operários e funcionários 
administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como 
materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 

m) A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço; 
n) De acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, deverão ser desenvolvidos 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o 
caso, pelo Município; 

o) A obra deverá ser instalada dentro das normas gerais de construção, com previsão de depósito de 
materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre organizado e limpo. Deverá também ser mantido 
serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva. 

p)  Deverão ser mantidos atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de obras, Certidões e Licenças, 
evitando interrupções por embargo, assim como possuir os cronogramas e demais elementos que 
interessam aos serviços. 

q)  Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 
r)  Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à fiscalização para 

análise e aprovação por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo 
seja vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma preestabelecido. 

 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
6.1 Os serviços serão executados na Praça Graciliano Xavier Gomes - Praça do Mercado Municipal, 
localizada na sede do Município de Ibitiara/BA, conforme demanda identificada pela Administração Municipal, 
contemplando a revitalização e requalificação do espaço público destinado à realização da feira livre, eventos 
festivos, atividades culturais e convivência social da população. 
6.2 As intervenções previstas compreendem serviços de pavimentação, implantação de elementos de 
acessibilidade, drenagem superficial, instalação de mobiliário urbano, iluminação pública, paisagismo, 
urbanização e demais adequações necessárias à melhoria das condições físicas, funcionais e estéticas da 
praça. 
6.3 Os serviços envolverão atividades de demolição e remoção de estruturas existentes, regularização e 
preparação das áreas de intervenção, execução de pavimentação, instalação de equipamentos urbanos, 
implantação de sistema de iluminação, execução de paisagismo, adequações de acessibilidade e demais 
serviços complementares necessários ao adequado funcionamento do espaço público revitalizado, 
observando-se as especificações técnicas, normas de engenharia e condições definidas no Estudo Técnico 
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Preliminar: 
a) Os serviços a serem executados deverão seguir todas as normas técnicas regulamentadas e 
procedimentos aplicáveis. Deverão também ser seguidas as boas práticas de engenharia e as orientações 
dos fabricantes, quando aplicáveis; 
b) A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente habilitados e 
com os equipamentos de proteção necessários; 
c) A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso, as despesas 
decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a operação, serão de 
responsabilidade do contratado; 
d) A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que 
executarão não arcando o Município com qualquer ônus em caso de acidente; 
e) Os serviços que constituem o objeto deste estudo deverão ser executados de acordo com a solicitação 
da contratante, por meio da emissão da ordem de serviço e a orientação/fiscalização dos técnicos do 
município, estando o equipamento disponível no período conforme necessidade e as condições 
contratuais; 
g) A contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, equipamentos e funcionários 
até o município e o local da execução dos serviços.  
i) O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operador-motoristas, 
combustível, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a 
cargo da contratada, ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes 
do fornecimento de materiais e mão de obra necessária à operação e manutenção do equipamento, 
incluindo os controles e regulagens do mesmo e eventuais reposições de peças. 
j) A contratada deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade, utilizando-se de combustível e demais 
itens na execução contratual de boa procedência e que atenda às normas dos órgãos do meio ambiente. 
k) É de responsabilidade da contratada o custo com todos os materiais necessários à execução dos 
serviços, visando o pleno desempenho do objeto da contratação.  
l) Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles referidos; 
m) Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 
materiais de outras obras; 
n) Os serviços deverão ser devidamente acompanhados por engenheiros, mestres, operários e 
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 
como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 
o) A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço; 
p) De acordo com as necessidades dos serviços ou a pedido da Fiscalização, deverão ser desenvolvidos 
desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o 
caso, pelo Município; 
q) Os serviços deverão ser instalados dentro das normas gerais de construção, com previsão de depósito 
de materiais, mantendo o local de execução dos serviços sempre organizado e limpo. Deverá também 
ser mantido serviço ininterrupto de vigilância dos serviços, até sua entrega definitiva. 
r) Deverão ser mantidos atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de obras, Certidões e Licenças, 
evitando interrupções por embargo, assim como possuir os cronogramas e demais elementos que 
interessam aos serviços. 

 

6.4 Indicação de marcas ou modelos: 

 
6.4.1. Não se aplica. 
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6.5 Vistoria 

6.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas 
às 17 horas.   

6.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

6.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  

6.5.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

• A vistoria deverá ser realizada na Praça Graciliano Xavier Gomes, local de execução dos serviços objeto 
da contratação. 

• Durante a vistoria, o interessado deverá verificar as condições existentes do local, incluindo acessos, 
infraestrutura, interferências, instalações existentes e demais elementos que possam influenciar na 
execução da obra. 

• Deverão ser observadas as condições das áreas a serem demolidas, reformadas ou implantadas, bem 
como os níveis, dimensões e características físicas do espaço. 

O interessado deverá verificar as condições das redes de drenagem, iluminação pública, pavimentação, 
acessibilidade e demais estruturas existentes na área de intervenção. 

• Deverão ser avaliadas as condições para mobilização de equipamentos, armazenamento de materiais 
e execução dos serviços durante o período da obra. 

• A vistoria tem por finalidade proporcionar pleno conhecimento das condições locais de execução dos 
serviços, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das características do local para 
justificar alterações de preços, prazos ou condições da proposta. 

• Todas as despesas decorrentes da realização da vistoria correrão por conta da licitante interessada. 

• A realização da vistoria não exime a licitante da análise dos projetos, memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias e demais documentos que compõem o processo licitatório. 

6.5.5. Durante a vistoria, o interessado poderá realizar registros fotográficos, medições e anotações técnicas, 
sendo vedada qualquer intervenção física nos locais, devendo ser observadas as normas de segurança e 
preservação do patrimônio público. 
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6.5.6. Eventuais dúvidas de natureza técnica identificadas durante a vistoria deverão ser formalizadas junto à 
Administração, por meio dos canais oficiais do processo licitatório, não sendo admitidas alegações posteriores 
de omissões ou inconsistências não questionadas tempestivamente. 

6.5.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

6.5.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6.6 Garantia da contratação 

 
6.1.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

 

6.7 Garantia da proposta 

 
6.7.1 Não haverá exigência, o momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do artigo 58 e parágrafos 
da Lei Federal 14.133, de 2021.  

 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7.1.1 A execução do objeto será em até 10 (dez) dias da emissão da ordem de serviços, no prazo previsto no 
cronograma físico-financeiro anexo ao presente termo de referência; 
7.1.2 As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho rotina do objeto deverá obedecer ao disposto neste termo 
de referência e em seus anexos, devendo a contratada obedecer às regras estabelecidas pela contratante.  
7.1.3 Para pagamento, será contabilizada a hora a partir do momento em que se inicia o serviço no local 
designado (área patrimonial da Contratante), não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos 
até o local da prestação do serviço, bem como qualquer tipo de interrupção não solicitada pela Administração, 
ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas pelo responsável pela fiscalização dos 
serviços e acompanhamento dos empregados da contratante.  
7.1.4 A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho encontram-se presentes no presente termo de referência e no memorial 
descritivo, anexo ao presente termo de referência.  
7.1.5 As etapas de medição serão apresentadas pela fiscalização após a adjudicação, acompanhadas de 
modelo de diário de obra, ata de reunião, e demais documentações técnicas necessárias ao acompanhamento 
da obra. 
7.1.6 A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão de Ordem de Serviço, cujas etapas observarão 
os Cronogramas Físico-Financeiros. 
7.1.7 As etapas obedecerão ao cronograma, estimado em 60 (sessenta) dias, prazo definido como adequado 
para a conclusão da obra de construção proposta neste instrumento 
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7.2 Local e horário da prestação dos serviços 

7.2.1 Os serviços serão prestados na Praça Graciano Xavier Gomes – Praça do Mercado Municipal; 
7.2.2 Os serviços serão prestados nos dias e horários úteis, em horários de funcionamento dos serviços 
públicos, podendo ser executados em outros horários a depender da necessidade da administração municipal, 
de acordo entre as partes.  
 

7.3 Rotinas a serem cumpridas 

7.3.1 A execução contratual observará as rotinas presentes neste termo de referência, no memorial descritivo 
(anexo ao presente), bem como as orientações da CONTRATANTE.  
 

7.4 Materiais a serem disponibilizados 

7.4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário: 
a. Materiais de construção civil: cimento, areia, brita, argamassas industrializadas ou preparadas em obra, 

blocos, tijolos, meio-fio, peças pré-moldadas, concreto usinado ou preparado em obra, conforme 
especificação; 

b. Materiais para pavimentação e acabamentos: pisos intertravados, concreto moldado in loco, revestimentos, 
bancos, mobiliário urbano, guarda-corpos, elementos metálicos, madeira tratada (quando previsto), além 
de insumos para assentamento e fixação; 

c. Materiais para drenagem e infraestrutura: tubos, manilhas, caixas de passagem, grelhas, canaletas, 
dispositivos de escoamento superficial, bem como insumos complementares; 

d. Materiais elétricos e de iluminação pública: postes, luminárias, cabos, eletrodutos, quadros de distribuição, 
dispositivos de proteção e demais componentes necessários à instalação elétrica; 

e. Materiais para paisagismo e urbanização: mudas, grama natural ou sintética (conforme projeto), substratos, 
insumos para plantio, sistemas de irrigação (quando aplicável) e elementos decorativos; 

f. Materiais de sinalização e acessibilidade: piso tátil, rampas, corrimãos, sinalização horizontal e vertical, 
conforme normas de acessibilidade vigentes; 

g. Equipamentos e ferramentas: betoneiras, compactadores, cortadoras, andaimes, escoras, equipamentos 
de medição, ferramentas manuais e elétricas, além de equipamentos de proteção coletiva; 

h. Equipamentos de proteção individual (EPIs): capacetes, luvas, botas, óculos, protetores auriculares, cintos 
de segurança e demais itens exigidos pelas normas de segurança do trabalho. 

7.4.2 A CONTRATADA deverá conter todos os equipamentos necessários. 
 

7.5 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

7.5.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
7.5.2 Todos os custos com manutenção e combustível dos equipamentos é de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
7.5.3 A CONTRATADA deverá apresentar todos os profissionais e equipamentos necessários à execução do 
presente;  
7.5.4 É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com os profissionais e operadores dos 
equipamentos, inclusive com o fornecimento de EPI e EPC, se for o caso. 
7.5.5 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços serão de fornecimento integral da 
CONTRATADA, devendo atender às especificações técnicas, normas vigentes e padrões de qualidade 
exigidos. 
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7.6 Especificação da garantia do serviço 

7.6.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
8.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria: 
 

Unidade: 02.01.000 SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
Ação: 15.452.011.1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS E PARQUES 
Elemento de despesa: 4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
Fonte: 17010 
 

9 ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS E ORÇAMENTO:  

 
9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 3.794.156,49 (três milhões, setecentos e noventa e quatro mil, 
cento e cinquenta e seis reais e quarenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 
constante nesse Termo de Referência. 
9.2 A estimativa foi elaborada com base nas tabelas referenciais SINAPI, ORSE  com BDI de 25% (vinte e 
cinco por cento) e encargos sociais de 117,73% (horista) e 72,85% (mensalista), apurados sob o regime SEM 
DESONERAÇÃO da folha de pagamento (contribuição patronal de 20% sobre a folha, na forma do art. 22, 
inciso I, da Lei nº 8.212/1991), consoante detalhamento constante do orçamento analítico, das composições 
unitárias, da curva ABC de serviços e de insumos e da memória de cálculo dos encargos sociais, todos anexos 
a este Termo de Referência. Fica vedada a apresentação de proposta sob regime tributário misto. 
9.3 A composição analítica do BDI de 25,00% é apresentada no Anexo VIII e detalha os percentuais relativos 
a Administração Central, Seguros e Garantias, Riscos, Despesas Financeiras, Lucro e Tributos (PIS, COFINS 
e ISS conforme a alíquota municipal vigente em Ibitiara/BA), em estrita conformidade com a fórmula consagrada 
pelo Acórdão TCU nº 2.622/2013‑Plenário. Caso a planilha orçamentária analítica identifique itens de 
fornecimento de equipamento ou material de elevado valor unitário com baixa transformação no canteiro, 
ser‑lhes‑á aplicado BDI diferenciado, na forma da Súmula TCU nº 247, conforme tabela específica do referido 
anexo. 
9.4 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme matriz consolidada no item 11‑A deste Termo de Referência. 
 

 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório, devendo a contratada, caso submeta à 
subcontratação o objeto do presente termo de referência, comunicar a administração, visando a autorização 
da respectiva. 
 

11 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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12 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
12.5 Após a assinatura do contrato administrativo ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial visando a apresentação do plano de 
trabalho e fiscalização.  
12.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
12.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
12.8 Os serviços serão executados de acordo com o cronograma físico-financeiro, anexo ao presente termo 
de referência;  
12.9 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
12.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
12.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
12.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
12.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
12.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.15 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
12.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
12.17 Caso entenda necessário, o gestor poderá nomear apenas um fiscal para exercer todas as formas de 
fiscalização do contrato administrativo.  
12.18 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
12.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
12.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.21 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
12.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
12.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
12.24 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
12.25 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 

13 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 

13.2 REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

13.2.1 O contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório na modalidade 
concorrência eletrônica. 
13.2.2 O critério de aceitabilidade de preços será: valor global, conforme valor estimado da contratação 
13.2.3 O modo de disputa adotado será ABERTO com oferta de lances. 
13.2.4 O regime de execução do contrato será indireta por menor preço unitário. 
13.2.5 O critério de julgamento dos preços deverá ser o menor preço global.  
13.2.6 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 
§3º, da Lei nº  14.133/2021.).  
13.2.7 Conforme artigo 54 § 4º, no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 

13.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
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13.3.1 Como condição prévia ao exame dos documentos relativos à habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).      

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
  

13.3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Pessoa física e sócio da empresa licitante: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b)  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade Empresária 
ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 
17 a 19 e 165). 
j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

13.3.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
h)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

13.3.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

13.3.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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a) Comprovação de aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio de apresentação de ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICO - OPERACIONAL DA LICITANTE, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a empresa executou satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto do Edital. 
b) Para fins de comprovação acima mencionada, será necessária a comprovação de realização dos itens 
destacados abaixo:  

Item Código Banco Descrição do serviço Und. Qtd. da 
planilha 

Qtd. 
exigida 
(50%) 

Peso 
(%) 

8.3 

 

090180 SBC Estrutura Metálica p/ Cobertura 
c/Vigas-Treliça Pratt e terças em 
UDC 127, 2 águas, sem lanternin, 
vãos 10,01 a 20,0m, pintada 1 d 
oxido ferro + 2 d esmalte epóxi 
branco, exceto forn. Telhas - 
Executada 

m² 1074,55 537,27 6,62 

10.2.2 93681 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

m² 1082,54 541,27 2,87 

 
c) Apresentação dos profissionais, pertencentes ao quadro da empresa, devidamente registrados no conselho 

profissional competente, detentor de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o profissional executou 
satisfatoriamente, serviços iguais ou de características semelhantes com o objeto do Edital.  

d) Os profissionais indicados na forma supra deverão participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 
admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração;  

e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro da empresa licitante dar-se-á através:  
1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  

2) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

3) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CCPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, 

qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;  

4) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta 

o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro 

do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CCPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

5) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 
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f) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

g) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
h) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), em plena validade; 
i) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

13.3.1.5 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
b) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 
c) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
d) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
e) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
f)  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 
g) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 
h) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

14 DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO 

14.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

14.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade 

14.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos do contrato, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
14.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
14.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
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resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
14.5.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
14.5.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
14.5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
14.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
14.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
14.8  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
14.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

14.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nas informações constantes nos relatórios, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

14.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

14.9.3 Emitir Termo para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e 

14.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

14.9.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

14.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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14.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

14.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa, no mínimo, os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

15 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO. 

 
15.1. Os serviços serão medidos na sua totalidade e em conformidade com as atividades desenvolvidas, 

conforme a planilha orçamentária apresentada conjuntamente no Edital de Licitação, conforme as 
orientações da FISCALIZAÇÃO e as especificações técnicas deste Termo de Referência.  

15.2. Os serviços serão medidos e, consequentemente pagos, de acordo com a quantidade de serviços 
realizados, devidamente aprovados pela fiscalização da contratante.  

15.3. Após a aprovação da medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá a CONTRATADA emitir e apresentar a 
respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos pertinentes, para que a 
FISCALIZAÇÃO anexe toda a documentação na prestação de contas e a equipe técnica poder analisar 
a documentação e assim efetuar o devido pagamento, nos termos do edital e do contrato. 

15.4. As notas fiscais/faturas com a discriminação dos serviços executados deverão ser apresentadas à 
FISCALIZAÇÃO para o atesto das mesmas. 
15.5. A avaliação da execução do objeto utilizará relatório emitido pelo contratado, bem como os 
documentos de fiscalização elaborados pelo fiscal do contrato:  

15.5.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
15.5.1.1. Não produzir os resultados acordados, 
15.5.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
15.5.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.6. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
15.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
15.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
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15.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
15.12. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
15.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
15.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
15.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
15.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
15.17. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
15.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
15.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6 / 100) 

365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

16. DO REAJUSTE. 
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16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INCC, cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

17. ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
17.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
17.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.  
17.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas 
no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.  
17.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
17.6.3. Indenizações e multas.  

 

18. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

18.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
18.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
18.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
18.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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18.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.4.3. Indenizações e multas. 
18.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
18.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

19. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

 
19.1 O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial 

ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 
14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 
contratação; 

19.2 Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 

19.3  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
19.4 Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na 
legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 
 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

I. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
II. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

III. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
IV. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
V. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VI. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
VII. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações.  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens deste 
termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  

 
20.3  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
20.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do município de ............./BA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
20.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município de Ibitiara/BA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
20.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
20.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou entidade 
pública. 
  

21 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
21.1 São obrigações da Contratante: 

21.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
21.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
21.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
21.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
21.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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21.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
21.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
21.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
21.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
21.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
21.1.11 Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto;  
21.1.12 Fiscalizar o contrato de modo que assegure que o ambiente de trabalho inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
21.1.13 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
21.1.14 Orientar a Contratada quanto à melhor forma de execução dos serviços; 
21.1.15 As demais obrigações estarão previstas no contrato, além das baseadas na Lei Federal 
14.133/2021.  

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
22.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

22.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
22.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
22.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato; 
22.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
22.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
22.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
22.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
22.1.8 Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
22.1.9  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 
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legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
22.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
22.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
22.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
22.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
22.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere;  
22.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
22.1.16 Manter-se registrada/inscrita no Conselho profissional competente, conforme solicitado no 
edital de licitação, durante todo o período de execução contratual;  
22.1.17 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010.  
22.1.18 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
22.1.19 As demais obrigações estarão previstas no contrato, além das baseadas na Lei Federal 
14.133/2021.   
22.1.20 Fornecer os materiais/serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE, na 
forma e condições previstas neste projeto básico; 
22.1.21 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
22.1.22 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
22.1.23 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de 
auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento/execução contratado, exceto quando isto 
ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
22.1.24 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
22.1.25 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 
22.1.26 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
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observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
22.1.27 Adimplir os serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato; 
22.1.28 Refazer, às suas expensas, o serviço que vier a ser recusado; 
22.1.29 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
22.1.30 Prestar os serviços/materiais de acordo com o padrão de identidade e qualidade 
estabelecido na legislação pertinente; 
22.1.31 Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; 
22.1.32 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
22.1.33 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 
para execução completa e eficiente do contrato; 
22.1.34 Realizar entrega do material/serviço solicitado no prazo máximo estabelecido em planilha. 

23 DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
23.1 Não será utilizado o registro de preços 
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2. ANEXO III – MODELO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SI O [município], POR 
INTERMÉDIO DO (A) [órgão 
contratante] E [empresa] 

O MUNICÍPIO XXXX por intermédio do(a) .................................. (órgão contratante), com sede no(a) 
[indicar endereço completo], inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx, neste ato representado(a) 
pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, doravante denominado CONTRATANTE, e o 
[INDICAR RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, com sede na [indicar 
endereço completo], inscrita no CNPJ/MF sob nº. xx.xxx.xxx/0001-xx, NESTE ato representada pelo seu 
representante legal o/a Sr(a). ......................., inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº.../..., e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Concorrência Eletrônica nº.../...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para .........................., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

[ESPECIFICAÇÃO /PLANILHA] 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global / empreitada por preço unitário / 
empreitada integral / contratação por tarefa / contratação integrada / contratação semi-integrada / 
fornecimento e prestação de serviço associado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando-se especialmente para:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo a necessidade da prorrogação; 
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente, ou que há necessidade da prorrogação;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço ou necessidade do referido;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato, bem como nos documentos que compõe o projeto básico. 

3.2. Os prazos de início das etapas da execução, conclusão, entrega e recebimentos são àqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxx.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os valores para pagamento serão definidos a partir da execução do serviço e da medição 
apresentada pela contratada, após o atesto da contratante aprovando e corroborando com que foi de 
fato executado.  

6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com 
base no SINAPI (SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU [datadas de ____/ _____/____].  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a 
ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante, além cumprir com o disposto no Termo de Referência, projeto 
básico e demais elementos : 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
 

70  

 
Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (75) 99135-2693  -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

 

EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA– Nº 005/2026-CONC-E 

 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, bem 
como do Termo de Referência, projeto básico e demais elementos constitutivo, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
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9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 
n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
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c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 
licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 
a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

10.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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10.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 

10.6. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.6.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.6.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.7. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

10.8. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 
do Contrato; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  
 

11.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas "b" e "c" observará os seguintes parâmetros: 

1)    0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso no fornecimento ou prestação do serviço, a título de multa moratória, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
no caso de fornecimento ou prestação do serviço com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da 
multa prevista na alínea "c", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2)    10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento ou prestação do serviço, por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3)    15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa 
da CONTRATADA; e 

4)    0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

11.3.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do Decreto Municipal. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados neste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

16.4. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

16.5. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.6.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1.  Fica eleito o Foro XXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX  
Representante legal do órgão gerenciador 

CONTRATANTE 
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